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PODER EXECUTIVO 
 
 

 
CARLOS BEGOT DA ROCHA 

Vice-Prefeito 
 
 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

SECRETARIADO: 
 

 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO 
Controlador Geral do Município  
RICARDO AMARO DE LIMA  
Procurador Geral do Município  
SEBASTIÃO PIANI GODINHO 
Secretário Municipal de Administração 
CARLOS AMILCAR DE SALES PEREIRA 
Secretária Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho.  
NORMA BARROSO DE ARAUJO – Respondendo interinamente 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte Lazer e Juventude. 
JOÃO ELTON SILVA NUNES 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  
ALLAN JEFFERSON BITAR LIMA 
Secretária Municipal de Educação 
CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE  MELO 
Secretária Municipal de Gestão Fazendária 
LORENA DE NAZARE MARÇAL DE SOUZA SANOVA  

Secretário Municipal de Gestão de Governo 
JOSÉ CARLOS ANTUNES  
Secretário Municipal de Habitação 
JOSÉ DUARTE LEITE 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO  
Secretária Municipal de Pesca e Agricultura  
MARTINHA MARIA ANDRADE ROCHA  
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO  
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 
OSMAR DA SILVA NASCIMENTO  
Secretário Municipal de Saúde 
PAULO SAINT JEAN TRINDADE CAMPOS  

Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social  
JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO  
Secretário Municipal de Serviços Urbanos  
AUGUSTO CESAR VIANA SOARES  
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ananindeua 
 

JOSE AUGUSTO DIAS DA SILVA 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
 
 
 

RUI BEGOT DA ROCHA (RUI BEGOT) – Presidente 
RONALDO DE PROENÇA SEFER (DR.RONALDO SEFER) PR – Vice-Presidente 
ERICK DA COSTA MONTEIRO (ERICK MONTEIRO) PSDB – 1º Secretário 
RAUL VICENTE NETO (NETO VICENTE) PDT – 2º Secretário 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA (MARLON) PSDC – 3º Secretário 
JOSÉ ROBERTO LUCIO DA COSTA (BITOTI) PV – 4º secretário 
 

ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PSB 
FRANCILDA PEREIRA DA SILVA (FRANCY PEREIRA) PSDB 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE – PSDB 
ABRAAO GONÇALVES DO REGO – PSDB 
RAIMUNDO SERGIO PEREIRA BARROS (SERGIO RATO) PSDB 
CARLOS CORREA LIMA (CARLÚCIO) PSDB 
ED WELLINGTON DE ALMEIDA PEREIRA (BRAGA) - MDB 
HELDER SIDNEY DIAS CABRAL JUNIOR (HELDER JUNIOR) PP 
ANDREY WILSON CARDOSO BATISTA (BABALU) - PSB 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - DEM 
ELIAS PAES BARRETO (ELIAS BARRETO) – DEM 
FRANCISCO DE SOUSA BARROS (CHICO BARROS) PROS 
SADRAQUE DAS CHAGAS SOSINHO (PASTOR SADRAQUE) PATRIOTA 
DIEGO FRANCISCO ANDRADE ALVES (DIEGO ALVES) PDT 
JOSÉ MARIA NILO DE SOUZA (TREINADOR ZÉ NILO) PPS 
BRENO MESQUITA DA ROSA (BRENO MESQUITA) PV 
PAULO RAIMUNDO EVANGELISTA DE MACEDO (LOURO FRANGO) – PT do B 
ROBSON GUILHERME SOUZA BARBOSA (ROBSON BARBOSA) – PDT 
TAMARA LARYSSE REIS DE OLIVEIRA (TAMARA OLIVEIRA) - PRB 
 



Quinta 2
CHEFE DE GABINETE: 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
Tel:  
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
RICARDO AMARO DE LIMA - CONTROLADOR 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
SEBASTIÃO PIANI GODINHO – PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
Tel 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
CARLOS AMILCAR DE SALES PEREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67113-000 
Tel:  
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
NORMA BARROSO DE ARAUJO – Respondendo  interinamente 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 12 
CEP: 67113-000 
Fone:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE - SECELJ 
JOÃO ELTON SILVA NUNES - SECRETÁRIO 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – SEDES  
ALLAN JEFFERSON BITAR LIMA – SECRETÁRIO  
Rua José Marcelino de Oliveira, 399 - Altos - Bairro Centro – Ananindeua/PA. 
Cep. 67.030-170 
Tel: (091) 3250-1015 / 3255-6830 
E-mail  sedes@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
LORENA DE NAZARE MARÇAL DE SOUZA SANOVA  

Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
Tel.:  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
JOSÉ CARLOS ANTUNES - SECRETÁRIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel:  
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
JOSÉ DUARTE LEITE - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67030-160 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855  fax: 3255.9226 
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67030-160 
Tel.:  

E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
MARTINHA MARIA ANDRADE ROCHA - SECRETÁRIA 
End: Rod. BR 316, Km 08, Rua Dona Águida nº 1.140 – Centro. 
Cep:  
E-mail: gab.semupa@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Bairro do Coqueiro,  
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
OSMAR DA SILVA NASCIMENTO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520 
Tel.: (91) 3344.2074 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
PAULO SAINT JEAN TRINDADE CAMPOS – SECRETÁRIO 
Rod BR 316, Km 08, Rua Luis Cavalcante, 411 B, Bairro Riacho Doce. 
CEP: 67030-133 
Tel: 
E-mail: sesau.gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO - SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
AUGUSTO CESAR VIANA SOARES - SECRETÁRIO 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
Tel: 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, WE 31, nº 322, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67133-140 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
JOSE AUGUSTO DIAS DA SILVA - PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 
Tel.: 3255-5357, 3255-0107 
Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 
 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
ROGERIO ALVES DE LIMA SILVA – Inspetor Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
 
 

CONSELHOS M UNI CI P AI S  
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: EVILASIO SANTOS PEREIRA 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: DENICE MENDES NEVES  
Cidade Nova VI – WE 69 Nº 972 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: HARLEM TIAGO BEZERRA DE SALES 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: conselhotutelar3@hotmail.com 
 
 

CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: CELIA AMARAL 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- Veículos, ao lado  da Escola Mão  
Cooperadora – Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MAXWELL PEIXOTO DE CARVALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmassocial@yahoo.com.br  
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
BRUNA CARLA TORRES DE LIMA FARIAS – PRESIDENTA 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
SÔNIA MARIA MORENO DA SILVA – PRESIDENTA 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM - PRESIDENTA 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
FRANCISCO WILLAMS CAMPOS DE LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Guajará I WE 66 nº 1712 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA – CMFUNDEB  
JOSÉ MANOEL DE SOUZA OLIVEIRA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
PAULO SAINT JEAN TRINDADE CAMPOS – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
ANDREY WILSON CARDOSO BATISTA – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
JOSÉ DUARTE LEITE - Presidente 

Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
LUZENILDE DA LUZ ALVES CAVALCANTE – PRESIDENTA 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
 
 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
CGFMHIS 
JOSÉ DUARTE LEITE - Presidente 

Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari – Ananindeua. 
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AVISO DE AVISO DE AVISO DE AVISO DE RESULTADO FINALRESULTADO FINALRESULTADO FINALRESULTADO FINAL    

    
TOMADA DE PREÇOS N° TP. 2019.001.SEMED.PMATOMADA DE PREÇOS N° TP. 2019.001.SEMED.PMATOMADA DE PREÇOS N° TP. 2019.001.SEMED.PMATOMADA DE PREÇOS N° TP. 2019.001.SEMED.PMA    

 
ÓrgãoÓrgãoÓrgãoÓrgão:::: Secretaria Municipal de Educação – SEMED / Prefeitura Municipal de Ananindeua 
- PMA. 
 
ObjetoObjetoObjetoObjeto: Execução de serviços de reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental – 
EMEF Hildegarda Caldas de Miranda, Localizada no bairro centro do Município de 
Ananindeua. 
 
CONSIDERANDO ter transcorrido a fase recursal prevista no art.109, I, “b”, da Lei. 
8666/93 e sem interposição de recurso administrativo pelos interessados, cujo prazo se 
expirou em 25/09/2019; 
 
A CPL, no uso de suas atribuições, COMUNICA o RESULTADO FINAL, conforme abaixo: 
A empresa JUPE EMPREENDIMENTOS EIRELIJUPE EMPREENDIMENTOS EIRELIJUPE EMPREENDIMENTOS EIRELIJUPE EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ nº 08.228.259/0001-04, é 
consagrada VENCEDORA VENCEDORA VENCEDORA VENCEDORA da licitação em epígrafe, por ter apresentado o valor global de 
R$ 640.84R$ 640.84R$ 640.84R$ 640.849,50 (seiscentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 9,50 (seiscentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 9,50 (seiscentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 9,50 (seiscentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos).cinquenta centavos).cinquenta centavos).cinquenta centavos). 
 
Publica-se o presente, para que produza os devidos efeitos legais, nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 

Ananindeua/PA, 26 de setembro de 2019. 
 

Bianca Amaral Piedade Pamplona Ribeiro 
Presidente da CPL/PMA 

    
    
    
    

    

    

    
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001.2019.CGM/PMAEXTRATO DO CONTRATO Nº 001.2019.CGM/PMAEXTRATO DO CONTRATO Nº 001.2019.CGM/PMAEXTRATO DO CONTRATO Nº 001.2019.CGM/PMA    

    

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA ATRAVÉS DA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, CPNJ: 28.947.017/0001-70, com sede na 

Av. Magalhães Barata nº 1515, BR KM 08, Bairro: Centro, CEP: 67033-000, cidade de 

ananindeua/PA.    

    

CONTRATADO: LOCDESK – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 17.811.328/0001-90, com endereço no 

Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 20 Nº 302, cidade de ananindeua, Estado do 

Pará.    

    

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA.    

    

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações.    

    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 22 Controladoria Geral do Município    

Unidade: 01 Controladoria Geral do Município    

Funcional Programática: 0412200152017 Apoio ás Ações Administrativas    

Natureza da Despesa: 339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO    

Sub-elemento: 3390400200 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC - 

COMPUTADORES    

Fonte: 100101 Recursos Ordinários do Tesouro    

Valor Alocado 2019: R$ 11.120,00 (onze mil cento e vinte reais)    

Valor Alocado 2020: R$ 22.240,00 (vinte e dois mil duzentos e quarenta reais)    

Valor Global: R$ 33.360,00 (trinta e três mil trezentos e sessenta reais) 

 

VIGÊNCIA: 06 de setembro de 2019 a 06 de setembro de 2020    

    

FISCAL DO CONTRATO: JOÃO ANTONIO DE LIMA, Matrícula funcional nº 289655. 

    

FORO: Comarca de Ananindeua/PA    

    

DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2019 

 

ASSINATURA: RICARDO AMARO DE LIMA – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DE ANANINDEUA    
ALEXANDRE OLIVEIRA SANTANA – LOCDESK – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA    

    

    

    

    

    

    
PORTARIA Nº. 8.247, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.247, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.247, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.247, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes nos Decretos nº. 20.165, de 30 de agosto de 2019 c/c Decreto nº. 20.168, 
de 02 de setembro de 2019. 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 
                                                                                                            Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º EXONERAR o servidor FABIO MAGALHÃES DA SILVA, 
matrícula funcional nº. 340405-1, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 
Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de setembro de 2019. 

                                  
Ananindeua (PA), 26 de setembro de 2019. 

 
CARLOS AMÍLCAR DE SALES PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA Nº. 8.248, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.248, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.248, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.248, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes nos Decretos nº. 20.165, de 30 de agosto de 2019 c/c Decreto nº. 20.168, 
de 02 de setembro de 2019. 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 
                                                                                                            Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º EXONERAR o servidor GERSON SARAIVA DE FREITAS 
JUNIOR, matrícula funcional nº. 292427-1, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete 
Secretário Municipal, código DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e 
Trânsito. 

 
Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de setembro de 2019. 

                                  
Ananindeua (PA), 26 de setembro de 2019. 

 
 
 

CARLOS AMÍLCAR DE SALES PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

PROCURADORIA GERAL  
DO MUNICÍPIO 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE  
DE LICITAÇÃO  -  CPL 

 

 
 

 

CONTROLADORIA GERAL  
DO MUNICIPIO 

 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 8.249, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.249, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.249, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.249, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes nos Decretos nº. 20.165, de 30 de agosto de 2019 c/c Decreto nº. 20.168, 
de 02 de setembro de 2019. 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 
                                                                                                            Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º EXONERAR o servidor MAURO SIDNEY MENDES DA CRUZ, 
matrícula funcional nº. 332429-2, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 
Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de setembro de 2019. 

                                  
Ananindeua (PA), 26 de setembro de 2019. 

 
 

CARLOS AMÍLCAR DE SALES PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA Nº. 8.250, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.250, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.250, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.250, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes nos Decretos nº. 20.165, de 30 de agosto de 2019 c/c Decreto nº. 20.168, 
de 02 de setembro de 2019. 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 
                                                                                                    Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º EXONERAR o servidor MARCIO ROBERTO VIEIRA OLIVEIRA, 
matrícula funcional nº. 326836-2, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 
Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de setembro de 2019. 

                                  
Ananindeua (PA), 26 de setembro de 2019. 

 
 

CARLOS AMÍLCAR DE SALES PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA Nº. 8.251, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.251, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.251, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.251, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes nos Decretos nº. 20.165, de 30 de agosto de 2019 c/c Decreto nº. 20.168, 
de 02 de setembro de 2019. 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 

Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º EXONERAR o servidor GABRIEL MAGNO FROES, matrícula 
funcional nº. 358150-1, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, código 
ATE-1, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 
Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de setembro de 2019. 

 
Ananindeua (PA), 26 de setembro de 2019. 

 
 

CARLOS AMÍLCAR DE SALES PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA Nº. 8.252, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.252, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.252, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.252, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes nos Decretos nº. 20.165, de 30 de agosto de 2019 c/c Decreto nº. 20.168, 
de 02 de setembro de 2019. 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 
                                                                                                    Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º EXONERAR o servidor SERGIO PEREIRA COELHO, matrícula 
funcional nº. 358118-1, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-3, 
lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de setembro de 2019. 
                                  

Ananindeua (PA), 26 de setembro de 2019. 
 
 

CARLOS AMÍLCAR DE SALES PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA Nº. 8.253, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.253, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.253, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019PORTARIA Nº. 8.253, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes nos Decretos nº. 20.165, de 30 de agosto de 2019 c/c Decreto nº. 20.168, 
de 02 de setembro de 2019. 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 
                                                                                                    Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º EXONERAR o servidor FABRICIO BARROS LOURO, matrícula 
funcional nº. 335371-2, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-3, 
lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 
Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de setembro de 2019. 

                                  
Ananindeua (PA), 26 de setembro de 2019. 

 
 

CARLOS AMÍLCAR DE SALES PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

    

    

    

    

    

    

    

PORTARIA GAB/SEMCAT N° 051 de 25 de Setembro  de 2019.PORTARIA GAB/SEMCAT N° 051 de 25 de Setembro  de 2019.PORTARIA GAB/SEMCAT N° 051 de 25 de Setembro  de 2019.PORTARIA GAB/SEMCAT N° 051 de 25 de Setembro  de 2019.    

 

A ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL A ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL A ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL A ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL ----    

FMASFMASFMASFMAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto  Nº 15207/2013 de 02 

de Janeiro de 2013 e Decreto 15401 de 21 de Março de 2013. E Lei Municipal nº 

2.197/06, de 23 de março de 2006 que dispõe sobre a aplicação do regime de 

adiantamento. 

    

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE: 

 

CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOSCONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 1.000,00 ( Hum Mil Reais)R$ 1.000,00 ( Hum Mil Reais)R$ 1.000,00 ( Hum Mil Reais)R$ 1.000,00 ( Hum Mil Reais) em 

favor da Srª ADRIANA SOUZA DA CONCEIÇÃO , Servidora Comissionada, CPF: Srª ADRIANA SOUZA DA CONCEIÇÃO , Servidora Comissionada, CPF: Srª ADRIANA SOUZA DA CONCEIÇÃO , Servidora Comissionada, CPF: Srª ADRIANA SOUZA DA CONCEIÇÃO , Servidora Comissionada, CPF: 

680.209.372680.209.372680.209.372680.209.372----34, RG: 3333124 SSP/PA, 34, RG: 3333124 SSP/PA, 34, RG: 3333124 SSP/PA, 34, RG: 3333124 SSP/PA,  lotada no Gabinete da SEMCAT,  matrícula 

333026, na Funcional Programática 08.122.0024.2.05008.122.0024.2.05008.122.0024.2.05008.122.0024.2.050, distribuídos entre no seguinte  

elemento de despesa: 

 

33.90.30.00 de Material de Consumo R$ 1.000,00 ( Hum Mil Reais);  

 

O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a parti da data do recebimento e 30 

dias para a prestação de contas, sujeitando-se o suprido a tomada de contas se não o 

fizer no prazo determinado. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

Ananindeua (PA), 25 de Setembro  de 2019. 

 

NORMA BARROSONORMA BARROSONORMA BARROSONORMA BARROSO    

Secretaria Interina 

Fundo Municipal de Assistência Social Fundo Municipal de Assistência Social Fundo Municipal de Assistência Social Fundo Municipal de Assistência Social ––––    FMASFMASFMASFMAS    

    

    

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AOEXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AOEXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AOEXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO    CONTRATO CONTRATO CONTRATO CONTRATO     
Nº. 001/2018 Nº. 001/2018 Nº. 001/2018 Nº. 001/2018 ----    SEMCATSEMCATSEMCATSEMCAT    

 
CONTRATANTE:CONTRATANTE:CONTRATANTE:CONTRATANTE:    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL----FMAS, FMAS, FMAS, FMAS, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o n°14.711.182/0001-13, com sede no Município de Ananindeua, 
Estado do Pará, sito Br. 316 Km 08, Rua Julia cordeiro, nº 67, Bairro: Centro, 
Ananindeua-PA. 
 
CONTRATADA:CONTRATADA:CONTRATADA:CONTRATADA: NUTRIBRASIL LTDA, NUTRIBRASIL LTDA, NUTRIBRASIL LTDA, NUTRIBRASIL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
69.626.349/0001-30, com sede na Avenida Maranhão, n° 110, bairro do Centro, CEP: 
64.000-010, Teresina/PI, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. ALISON ALISON ALISON ALISON 
MOURA FÉ DA SILVAMOURA FÉ DA SILVAMOURA FÉ DA SILVAMOURA FÉ DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, CPF n° 022.680.183-77, RG n° 
2572-971 SSP/PI, residente e domiciliado na Rua Alberto Leal Nunes, n° 1055, Bairro 
Lorival Parente, CEP: 64023-450, Teresina/PI, representado neste ato através de 
procuração pelo Sr. CARLOS ANTONIO DE MOURA FILHOCARLOS ANTONIO DE MOURA FILHOCARLOS ANTONIO DE MOURA FILHOCARLOS ANTONIO DE MOURA FILHO, brasileiro, solteiro, CPF: 
018.440.843-10 e RG n° 5001700 SSP/PI, residente e domiciliado na cidade de 
Teresina/PI. 
 
OBJETO: OBJETO: OBJETO: OBJETO: O presente termo aditivo contratual tem por objeto a renovação do Contrato 
n° 001/2018, pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 02 de setembro de 2019 até 
02 de setembro de 2020, cujo objeto é a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PREPARO E FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DO RESTAURANTE POPULAR DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA. 
 
VALOR DO CONTRATO ORIGINARIO (referente à 12 meses)      R$ 544.896,00 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO (referente à modificação do CNPJ e da Fonte do 
Recurso) – sem alteração do valor contratual. 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO (referente à 12 meses)      R$ 544.896,002° TERMO ADITIVO AO CONTRATO (referente à 12 meses)      R$ 544.896,002° TERMO ADITIVO AO CONTRATO (referente à 12 meses)      R$ 544.896,002° TERMO ADITIVO AO CONTRATO (referente à 12 meses)      R$ 544.896,00    
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:A:A:A:    
    
ÓRGÃO: 10 Sec. Mun. de Ação Social 
UNIDADE: 01 Sec. Mun. de Ação Social 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0830600042207 Funcionamento do Restaurante 
Popular 
NATUREZA DA DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
SUB-ELEMENTO: 3390394100 – FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
FONTE: 100101 Recursos Ordinários do Tesouro 
 
DATA DA ASSINATURA: DATA DA ASSINATURA: DATA DA ASSINATURA: DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2019. 
 

VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: De: 02/09/2019    até:    02/09/2020. 
 

SECRETÁRIA RESPONSÁVELSECRETÁRIA RESPONSÁVELSECRETÁRIA RESPONSÁVELSECRETÁRIA RESPONSÁVEL: LENICE SILVA ANTUNES.LENICE SILVA ANTUNES.LENICE SILVA ANTUNES.LENICE SILVA ANTUNES.    
    
 FOROFOROFOROFORO: Ananindeua/PA.Ananindeua/PA.Ananindeua/PA.Ananindeua/PA.    

    

    

    

    

    

    

COMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADO 
COMISSÃO ELEITORALCOMISSÃO ELEITORALCOMISSÃO ELEITORALCOMISSÃO ELEITORAL    

 
A Comissão Eleitoral formada para dirigir os trabalhos para o Processo de Escolha Unificado 
para Membros dos Conselhos Tutelares de Ananindeua/PA e o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Ananindeua – COMDICA, no uso de suas atribuições 
legais e nos ternos do Art. 26, § 4º, da Lei Municipal nº 2.714/2015:  
 
RESOLVE TORNAR PÚBLICORESOLVE TORNAR PÚBLICORESOLVE TORNAR PÚBLICORESOLVE TORNAR PÚBLICO a decisão judicial emanada da Vara da Infância e Juventude de 
Ananindeua/PA, que em sede de tutela antecipada, DEFERIU DEFERIU DEFERIU DEFERIU medida liminar na AÇÃO CIVIL AÇÃO CIVIL AÇÃO CIVIL AÇÃO CIVIL 
PÚBLICAPÚBLICAPÚBLICAPÚBLICA impetrada pelo Ministério Público da Infância e Juventude de Ananindeua/PA, 

Processo nº 0810910-10.2019.8.14.0006, em desfavor do candidato a Conselheiro Tutelar 
WANDERLEI FERREIRA DOS SANTOSWANDERLEI FERREIRA DOS SANTOSWANDERLEI FERREIRA DOS SANTOSWANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS, o qual concorre a uma vaga ao Conselho Tutelar III, 
sob o número 000330 e que teve sua candidatura impugnada pelo Ministério Público da 
Infância e Juventude de Ananindeua e pela senhora Liliane Marques Cordeiro, sob a acusação 
de ser suspeito da prática de pedofilia, cujos autos de impugnação perante a Comissão 
Eleitoral, foram apensados para decisão única e que se encontram tramitando e próximos de 
serem julgados. O Ministério Público alegando perigo na demora da decisão e na plausibilidade 
da iminente impugnação da candidatura do citado candidato, interpôs a Ação Civil Pública 
com pedido de liminar inaudita altera pars, a fim de garantir a efetividade da ação e assim 
evitar uma futura investidura no cargo, pelo candidato impugnado, que em sua visão não 
preenche o requisito da idoneidade moral insculpido no art. 133, inciso I, da Lei nº 8.069/90 
c/c o art. 20, inciso I, da Lei Municipal nº 2.714/2015, daí em defesa da garantia do controle 
preventivo da moralidade para o cargo de Conselheiro Tutelar, requereu a tutela antecipada no 
processo ao norte, a qual foi deferida pelo juízo, a fim de que o COMDICA através da 
Comissão Eleitoral, “grafe em todos os atos do certame, ao lado do nome do requerido, 
VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOSVANDERLEI FERREIRA DOS SANTOSVANDERLEI FERREIRA DOS SANTOSVANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS, Nº 000330, o termo “candidatura sob processo “candidatura sob processo “candidatura sob processo “candidatura sob processo 
judicial”judicial”judicial”judicial”, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais), limitando o valor até 
R$20.000,00 vinte mil reais)”, e ainda responderem por crime de desobediência, e 
responsabilidade por improbidade administrativa. Diante do exposto em cumprimento a 
determinação judicial oriunda da Vara da Infância e Juventude de Ananindeua/PA, diante da 
impossibilidade de grafar os atos anteriores à referida decisão, a partir da presente data 
resolve TORNAR PÚBLICO para ciência de todos os candidatos e entes envolvidos no pleito TORNAR PÚBLICO para ciência de todos os candidatos e entes envolvidos no pleito TORNAR PÚBLICO para ciência de todos os candidatos e entes envolvidos no pleito TORNAR PÚBLICO para ciência de todos os candidatos e entes envolvidos no pleito 
do dia 06 de outubro de 2019,do dia 06 de outubro de 2019,do dia 06 de outubro de 2019,do dia 06 de outubro de 2019, que o candidato VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS, nº 
000330, encontra-se com sua candidatura SUB JUDICE, devendo em todas as relações com SUB JUDICE, devendo em todas as relações com SUB JUDICE, devendo em todas as relações com SUB JUDICE, devendo em todas as relações com 
nomes de candidatos ou quaisquer outras publicações que envolvam relação de candidatos ou nomes de candidatos ou quaisquer outras publicações que envolvam relação de candidatos ou nomes de candidatos ou quaisquer outras publicações que envolvam relação de candidatos ou nomes de candidatos ou quaisquer outras publicações que envolvam relação de candidatos ou 
em referência aos mesmos, constar ao lem referência aos mesmos, constar ao lem referência aos mesmos, constar ao lem referência aos mesmos, constar ao lado do nome do candidato Vanderlei Ferreira dos ado do nome do candidato Vanderlei Ferreira dos ado do nome do candidato Vanderlei Ferreira dos ado do nome do candidato Vanderlei Ferreira dos 
Santos, a expressão “Santos, a expressão “Santos, a expressão “Santos, a expressão “candidatura sob processo judicialcandidatura sob processo judicialcandidatura sob processo judicialcandidatura sob processo judicial”.”.”.”. Dê-se ciência ao Ministério Público, 
à Vara do Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Ananindeua e à SEMCAT. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 25 de setembro de 2019. 
 

MARIA DAS GRAÇAS CAPISTRANO DA COSTAMARIA DAS GRAÇAS CAPISTRANO DA COSTAMARIA DAS GRAÇAS CAPISTRANO DA COSTAMARIA DAS GRAÇAS CAPISTRANO DA COSTA    
Presidente da Comissão EleitoralPresidente da Comissão EleitoralPresidente da Comissão EleitoralPresidente da Comissão Eleitoral    

    

RESOLUÇÃO Nº 28 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.RESOLUÇÃO Nº 28 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.RESOLUÇÃO Nº 28 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.RESOLUÇÃO Nº 28 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.    
    

DISPOE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS MESARIOS E FISCAIS DA ELEIÇÃO DO DISPOE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS MESARIOS E FISCAIS DA ELEIÇÃO DO DISPOE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS MESARIOS E FISCAIS DA ELEIÇÃO DO DISPOE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS MESARIOS E FISCAIS DA ELEIÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR DE ANANINDEUA.CONSELHO TUTELAR DE ANANINDEUA.CONSELHO TUTELAR DE ANANINDEUA.CONSELHO TUTELAR DE ANANINDEUA.    
 
A Comissão do Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares de 
Ananindeua, usando de suas atribuições legais torna pública, para ciência dos 
interessados:  
    
CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 (ECA);    
    
CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a Resolução nº 139/2010 alterada pela Resolução nº 170/2014 do 
CONANDA; 
    
CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a    Lei Municipal complementar nº 2.714/2015; 
    
CONSIDERENDO CONSIDERENDO CONSIDERENDO CONSIDERENDO a resolução 07/2019 e edital 01/2019 e demais resolução; 
    
CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de esclarecimentos sobre a Eleição; 
    
RESOLVERESOLVERESOLVERESOLVE convocar a todos que irão trabalhar na função de mesário/presidente na 
Eleição do dia 06 de outubro 2019, para se fazerem presentes NO 01 DE OUTUBRO NO 01 DE OUTUBRO NO 01 DE OUTUBRO NO 01 DE OUTUBRO 
DE 2019 NO AUDITÓRIO DA SEMED, AS 17 HORASDE 2019 NO AUDITÓRIO DA SEMED, AS 17 HORASDE 2019 NO AUDITÓRIO DA SEMED, AS 17 HORASDE 2019 NO AUDITÓRIO DA SEMED, AS 17 HORAS, cito  Av. Magalhães, 192-272 
- Guanabara, Ananindeua - PA, 67010-660. 
    

Publique-se e cumpra-se. 
 

AnanindeuaAnanindeuaAnanindeuaAnanindeua----PA, 26 de setembro de 2019.PA, 26 de setembro de 2019.PA, 26 de setembro de 2019.PA, 26 de setembro de 2019.    
    

MARIA DAS GRAÇAS CAPISTRANO DA COSTAMARIA DAS GRAÇAS CAPISTRANO DA COSTAMARIA DAS GRAÇAS CAPISTRANO DA COSTAMARIA DAS GRAÇAS CAPISTRANO DA COSTA    
Presidente da Comissão EleitoralPresidente da Comissão EleitoralPresidente da Comissão EleitoralPresidente da Comissão Eleitoral    

 
 

 

2º TERMO ADITIVO 
 
 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  -  COMDICA 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVOADITIVOADITIVOADITIVO    
    
PROCESSO Nº 3653/2019PROCESSO Nº 3653/2019PROCESSO Nº 3653/2019PROCESSO Nº 3653/2019----SEMEDSEMEDSEMEDSEMED    
CONTRATO ORIGINAL Nº 040/2018CONTRATO ORIGINAL Nº 040/2018CONTRATO ORIGINAL Nº 040/2018CONTRATO ORIGINAL Nº 040/2018----SEMEDSEMEDSEMEDSEMED        
    
Partes: ASSOCIAÇÃO AGRO Partes: ASSOCIAÇÃO AGRO Partes: ASSOCIAÇÃO AGRO Partes: ASSOCIAÇÃO AGRO ––––    FAMILIAR, EDUCACIONAL E AMBIENTAL DO ESTADO FAMILIAR, EDUCACIONAL E AMBIENTAL DO ESTADO FAMILIAR, EDUCACIONAL E AMBIENTAL DO ESTADO FAMILIAR, EDUCACIONAL E AMBIENTAL DO ESTADO 
DO PARÁ DO PARÁ DO PARÁ DO PARÁ ----    AAFEAMEPA, AAFEAMEPA, AAFEAMEPA, AAFEAMEPA, neste ato representada por JONNYER ORLEANS DOS JONNYER ORLEANS DOS JONNYER ORLEANS DOS JONNYER ORLEANS DOS 
SANTOSSANTOSSANTOSSANTOS (CONTRATADO) e a SECRETARIA MUNICIPASECRETARIA MUNICIPASECRETARIA MUNICIPASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE L DE EDUCAÇÃO DE L DE EDUCAÇÃO DE L DE EDUCAÇÃO DE 
ANANINDEUAANANINDEUAANANINDEUAANANINDEUA----SEMED,SEMED,SEMED,SEMED, representada pela Sra. CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO 
(CONTRATANTE); 
 
Objeto do Aditamento: Objeto do Aditamento: Objeto do Aditamento: Objeto do Aditamento: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº Contrato Administrativo nº Contrato Administrativo nº Contrato Administrativo nº 040/2018040/2018040/2018040/2018----SEMEDSEMEDSEMEDSEMED, de contratação de empresa contratação de empresa contratação de empresa contratação de empresa 
para aquisição de GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO para aquisição de GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO para aquisição de GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO para aquisição de GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para os alunos da Rede de Educação Básica PúblicaESCOLAR, para os alunos da Rede de Educação Básica PúblicaESCOLAR, para os alunos da Rede de Educação Básica PúblicaESCOLAR, para os alunos da Rede de Educação Básica Pública, conforme elencado na 
Chamada Pública nº 2018.001.PMA.SEMED. 
 
VigênciaVigênciaVigênciaVigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de 120 (cento e vinte) dias, a 
iniciar em 09/09/2019 a 06/01/202009/09/2019 a 06/01/202009/09/2019 a 06/01/202009/09/2019 a 06/01/2020, podendo ser prorrogado mediante acordo entre 
as partes. 
 
Justificativa: Justificativa: Justificativa: Justificativa: Conforme consta no processo, o pleito, cujo o serviço, objeto do contrato 
será para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no que 
concerne a realização de seus eventos, e ainda, a existência de saldo contratual 
pactuado com a contratada para o referido objeto contratual, justificando-se a 
necessidade da do aditivo de prazo do contrato com amparo legal no artigo 57, II, §2º da artigo 57, II, §2º da artigo 57, II, §2º da artigo 57, II, §2º da 
Lei 8.666/93Lei 8.666/93Lei 8.666/93Lei 8.666/93. 
 
Fundamentação Legal: Fundamentação Legal: Fundamentação Legal: Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.    
 
Local e Data da Assinatura:Local e Data da Assinatura:Local e Data da Assinatura:Local e Data da Assinatura: Ananindeua/PA, 09 de setembro de 2019. 
 
SignatáriosSignatáriosSignatáriosSignatários: CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO - Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
EducaçãoEducaçãoEducaçãoEducação (Contratante) e JONNYER ORLEANS DOS SANTOSJONNYER ORLEANS DOS SANTOSJONNYER ORLEANS DOS SANTOSJONNYER ORLEANS DOS SANTOS –    ASSOCIAÇÃO AGRO ASSOCIAÇÃO AGRO ASSOCIAÇÃO AGRO ASSOCIAÇÃO AGRO ––––    
FAMILIAR, EDUCACIONAL E AMBIENTAL DO ESTADO DO PARÁ FAMILIAR, EDUCACIONAL E AMBIENTAL DO ESTADO DO PARÁ FAMILIAR, EDUCACIONAL E AMBIENTAL DO ESTADO DO PARÁ FAMILIAR, EDUCACIONAL E AMBIENTAL DO ESTADO DO PARÁ ----    AAFEAMEPA I AAFEAMEPA I AAFEAMEPA I AAFEAMEPA I 
((((Contratada).).).). 

    
CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO    

Secretária Secretária Secretária Secretária Municipal de EducaçãoMunicipal de EducaçãoMunicipal de EducaçãoMunicipal de Educação    

    

    

    

    

    

    

 

P O R T A R I A nº 046 de 25 de Setembro de 2019.P O R T A R I A nº 046 de 25 de Setembro de 2019.P O R T A R I A nº 046 de 25 de Setembro de 2019.P O R T A R I A nº 046 de 25 de Setembro de 2019.    

    

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de suas 

atribuições legais, 

    

RESOLVERESOLVERESOLVERESOLVE    

    

I – Designar o engenheiro ROSILDO DE AZEVEDO QUARESMAROSILDO DE AZEVEDO QUARESMAROSILDO DE AZEVEDO QUARESMAROSILDO DE AZEVEDO QUARESMA, inscrição CREA/PA sob o 

nº 22693-D/PA, para exercer a função de FISCALFISCALFISCALFISCAL da obra designado no Contrato nº Contrato nº Contrato nº Contrato nº 

014/2019014/2019014/2019014/2019, firmado com a empresa J V M CONSULTORIA LTDAJ V M CONSULTORIA LTDAJ V M CONSULTORIA LTDAJ V M CONSULTORIA LTDA no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saneamento e Infraestrutura, para a Contratação de empresa especializada 

para a implantação e ampliação de redes de distribuição elétrica, execução, ampliação e 

gerenciamento do sistema de iluminação pública do município de Ananindeua/PA; 

II – O servidor acima designado exercerá todas as atividades inerentes ao objetivo para 

o qual é designado; 

III – Serão providenciados junto ao Conselho competente, os respectivos Atestados de 

Responsabilidade Técnica - ART em nome do fiscal, ora designado, caso necessário. 

IV – Esta portaria retroage seus efeitos à data 12 de Agosto de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua/PA, 25 de Setembro de 2019. 

    

OSMAR DA SILVA NASCIMENTOOSMAR DA SILVA NASCIMENTOOSMAR DA SILVA NASCIMENTOOSMAR DA SILVA NASCIMENTO    

Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

    
P O R T A R I A nº 047, de 25P O R T A R I A nº 047, de 25P O R T A R I A nº 047, de 25P O R T A R I A nº 047, de 25    de Setembro de 2019.de Setembro de 2019.de Setembro de 2019.de Setembro de 2019.    

    
    

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    
    
I – Designar os servidores abaixo indicados para compor a comissão que atuará como 
fiscalizadora dos contratos nº 003/2019003/2019003/2019003/2019 (execução das obras de prevenção de 
inundações nos Canais Maguariaçu e das Toras (trechos 01 e 02), compreendendo a 
execução dos projetos básico e executivo das obras de prevenção de erosões do Canal 
das Toras e construção dos Canais do Maguariaçu e das Toras no Município de 
Ananindeua) e nº 004/2019nº 004/2019nº 004/2019nº 004/2019 (execução de serviços de assessoramento técnico, 
gerenciamento e fiscalização das obras de prevenção de inundações nos Canais do 
Toras (trechos 01 e 02) e Maguariaçu), no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura. Esta comissão atuará sempre em conjunto, devendo todos 
os seus atos serem praticados dessa forma. 
- ROSILDO DE AZEVEDO QUARESMAROSILDO DE AZEVEDO QUARESMAROSILDO DE AZEVEDO QUARESMAROSILDO DE AZEVEDO QUARESMA, matrícula nº 27032, inscrição CREA/PA nº 
22693-D/PA 
- KIRK PAIXÃO MONTEIROKIRK PAIXÃO MONTEIROKIRK PAIXÃO MONTEIROKIRK PAIXÃO MONTEIRO, matrícula nº 5829-7, inscrição CREA/PA nº 7602 D/PA  
- CARLOS OTÁVIO PEREIRA DE SOUZACARLOS OTÁVIO PEREIRA DE SOUZACARLOS OTÁVIO PEREIRA DE SOUZACARLOS OTÁVIO PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 134830, inscrição CREA/PA nº 
7948-D 
 
II – Os servidores acima designados exercerão todas as atividades inerentes ao objetivo 
para o qual são designado; 
 
III – Serão providenciados junto ao Conselho competente, os respectivos Atestados de 
Responsabilidade Técnica - ART em nome dos fiscais, ora designados, caso necessário. 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 25 de Setembro de 2019. 
    

OSMAR DA SILVA NASCIMENTOOSMAR DA SILVA NASCIMENTOOSMAR DA SILVA NASCIMENTOOSMAR DA SILVA NASCIMENTO    
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
 
 
 
    
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
001/2017001/2017001/2017001/2017––––    SESAN/PMA.SESAN/PMA.SESAN/PMA.SESAN/PMA.    
    
PARTES:PARTES:PARTES:PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a EMPRESA A P EMPRESA A P EMPRESA A P EMPRESA A P 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPPCOMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPPCOMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPPCOMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP. 
    
OBJETO DO CONTRATO:OBJETO DO CONTRATO:OBJETO DO CONTRATO:OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de 50.000 (cinquenta) mil, litros mensais de 
Óleo Combustível Reciclado Tipo BPF aditivado, em atendimento a Usina de Asfalto, no 
município de Ananindeua. 
    
OBJETO DO ADITIVO:OBJETO DO ADITIVO:OBJETO DO ADITIVO:OBJETO DO ADITIVO: O prazo contratual que expiraria no dia 21 de agosto de 2019 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, encerrando-se em 21 de agosto de 2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, § 1º inciso II da Lei nº 8666/93. 
    
DATA DA ASSINATURA:DATA DA ASSINATURA:DATA DA ASSINATURA:DATA DA ASSINATURA: 19 de Agosto de 2019. 
    
ASSASSASSASSINANTES:INANTES:INANTES:INANTES: Osmar da Silva Nascimento 
                           Jorgewan de Figueiredo Hadad 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

 

1º TERMO ADITIVO 
 
 
 

 

 
 

 

2º TERMO ADITIVO 
 
 
 

 


